
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 

Estado do Paraná
www.pmfi.pr.gov.br

 

 
Foz do Iguaçu, 12 de novembro de 2025. 

 
Ofício nº 14652/25 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
 
Assunto: SUBSTITUIÇÃO DO PROJETO DE LEI CAPEADO PELA MENSAGEM Nº 064/2025.
 
 

Senhor Presidente:

 

 

Cumprimentando Vossa Excelência, solicitamos a substituição da fl. 8 do Projeto de Lei no 279/2025, 
capeado pela Mensagem no 064/2025, que “Institui a Bonificação por Produtividade – BP – no âmbito da 
Fazenda Pública Municipal, para fins de ajuste na redação do art. 19, visando adequar o texto legal às 
exigências de conformidade jurídica e constitucional, mantendo o teor da justificativa/Mensagem e dos demais 
dispositivos, bem como o caráter de urgência solicitado por meio do Ofício no 14046/2025.

 

Atenciosamente,

 

Ao Senhor       
PAULO APARECIDO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR
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ESTADO DO PARANÁ 

.../Projeto de Lei – fl. 08 
 
Parágrafo único.  Caso a meta coletiva seja considerada insatisfatória, a Bonificação por 

Produtividade poderá ser paga de forma proporcional (25% - vinte e cinco por cento) aos servidores 
que tenham atingido integralmente (100% - cem por cento) suas metas individuais, conforme os 
critérios definidos em Decreto. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 19. O pagamento da bonificação observará, de forma rigorosa, o teto constitucional de 
remuneração aplicável ao serviço público. 

 
§ 1o  O pagamento da bonificação ficará condicionado à existência de resultado positivo na 

arrecadação mensal, em relação à programação orçamentária anual, conforme projeção mensal, 
publicados nos termos do art. 8o da Lei Complementar Federal no 101 de 4 de maio de 2000, 
considerando-se devido apenas quando verificado incremento superior ao orçado mensalmente. 

 
§ 2o  É vedado o pagamento de bonificação com base em resultados de arrecadação de 

períodos anteriores (residual), bem como a compensação de eventuais déficits de arrecadação com 
superávits de meses subsequentes, devendo a aferição do incremento de receita, para fins de 
concessão da bonificação, observar estritamente o resultado positivo verificado no respectivo mês 
de competência. 

 
Art. 20.  O Plano de Trabalho Individual – PTI – será elaborado e avaliado pelo chefe 

imediato do servidor, com base nas atribuições legais do cargo, nas metas institucionais e nos 
critérios objetivos definidos nesta Lei e na regulamentação. 

 
Art. 21.  O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 

até 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação, estabelecendo as normas necessárias para 
sua plena execução. 

 
Art. 22.  Esta Lei entra em vigor na data da publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de 

janeiro de 2026. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 
2025. 

Joaquim Silva e Luna  
Prefeito Municipal 
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